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UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

CENTRO DE REGISTRO E INDICADORES ACADËMICOS 

 

EDITAL Nº 048 /2014 – CIAC, DE 01 DE ABRIL DE 2014. 

 

HOMOLOGAÇÃO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELOS 

CANDIDATOS DO PROCESSO SELETIVO ESPECIAL 2014 -3, CONVOCADOS POR 

MEIO DO EDITAL 045/2014-CIAC DE 19 DE MARÇO DE 2014. 

 

A Direção do Centro de Registro e Indicadores Acadêmicos da Universidade Federal do 

Pará torna pública a homologação do resultado da análise dos documentos apresentados pelos 

candidatos do Processo Seletivo Especial 2014-3, convocados por meio do Edital 045/2014-

CIAC, de 19 de março de 2014, quanto ao cumprimento dos requisitos exigidos no referido 

edital, para fins de efetivação de matrícula no curso para o qual foram classificados.  

1.1. Os candidatos com a habilitação indeferida poderão interpor recurso administrativo 

contra o resultado da análise, a partir da data da publicação deste edital, até às 12 h do dia 03 

de abril de 2014, no PROTOCOLO do Centro de Registro e Indicadores Acadêmicos – CIAC, 

no Campus Jose da Silveira Netto da Universidade Federal do Para. 

2. Os candidatos que atenderam a convocação e que não constam na lista de indeferimento 

deverão obter informação a cerca da matricula junto às faculdades responsáveis por seus cursos. 

 

Aluízio Marinho Barros Filho 

Diretor de Centro de Registros e Indicadores Acadêmicos 

 

CURSO CAMPUS CANDIDATO INDEFERIMENTO 

CIENCIA E 
TECNOLOGIA 
BACH. INT 

ANANINDEUA 
GENESIS WILLIAMYS 
SANTOS CARNEIRO 

Não comprovou a quitação com 

o Serviço Militar obrigatório. 

Exigência contida no item 1.1 

do Edital Nº 045/2014-CIAC  

CIENCIA E 
TECNOLOGIA 
BACH. INT 

ANANINDEUA 
DANILO MENDES 
FERNANDES 

 Não cursou o ensino médio 

em escola pública. Exigência 

contida na Lei 12.711/2012, 

Decreto 7.824/2012, Portaria 

Normativa 18/2012, Edital Nº 

10-COPERPS e Edital Nº 

045/2014-CIAC.  
 

CIENCIA E 
TECNOLOGIA 
BACH. INT 

ANANINDEUA 
MARILIA SIQUEIRA 
CABRAL 

Não comprovou ter estudado o 

Ensino Médio integralmente em 

escola pública. Exigência 

contida na Lei 12.711/2012, 

Decreto 7.824/2012, Portaria 

Normativa 18/2012, Edital Nº 

10-COPERPS e Edital Nº 

045/2014-CIAC. 
 

 



 EDITAL Nº 048 /2014 – CIAC, DE 01 DE ABRIL DE 2014. 
 

 2 

 

CURSO CAMPUS CANDIDATO INDEFERIMENTO 

ENG. FERROVIARIA 
E LOGISTICA BACH. 
VESPERTINO 

BELEM IGOR DURANS BARROSO 

Não apresentou Histórico 

Escolar e Certificado de 

Conclusão do Ensino Médio, 

Título Eleitoral e Quitação 

com o serviço militar. 

Exigências contidas na Lei 

12.711/2012, Decreto 

7.824/2012, Portaria 

Normativa 18/2012, Edital Nº 

10-COPERPS e Edital 

045/2014-CIAC. 
 

 

******************** FIM ******************* 


